
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

   INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

CÂMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

EDITAL N.º 034 DE 20 DE AGOSTO DE 2018 

 

SELEÇÃO DE BOLSISTA DE EXTENSÃO 

 

O câmpus São José dos Campos, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

São Paulo – SJC/IFSP, com fundamentos na Resolução do Conselho Superior do IFSP n.º 

568, de 5 de abril de 2012, e na Portaria n.º 3.639, de 25 de julho de 2013, faz saber que, por 

meio da Coordenadoria de Extensão (CEX) e pelo presente edital, estão abertas as inscrições 

para o Programa de Bolsa de Extensão. 

  

1.  DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES  

1.1  Trata-se de edital interno para seleção de discente do câmpus São José dos Campos 

para atuar como bolsista de extensão no ano de 2018; 

1.2  O bolsista de extensão estará vinculado a um projeto de extensão elaborado por um 

servidor (docente ou técnico-administrativo) responsável; e 

1.3  O valor da bolsa discente é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para dedicação de vinte 

(20) horas semanais do bolsista, conforme Portaria n.º 347, de 20 de janeiro de 2014, pagos 

mensalmente, conforme disponibilidade orçamentária.  

 

2. DAS ATRIBUIÇÕES DO BOLSISTA  

2.1  São atribuições do bolsista de extensão:  

I - Cumprir as atividades previstas no projeto de trabalho proposto pelo servidor 

responsável;  

II - Cumprir a carga horária estipulada no projeto e o horário estabelecido pelo 

servidor responsável;  

III - Colher mensalmente a assinatura do servidor responsável nos relatórios de 

frequência e avaliação e entregá-los na CEX; e  

IV - Entregar ao servidor responsável pelo projeto os relatórios de atividades.  

 

3. DO PROJETO E DA VAGA 

3.1 O resumo do projeto está disponível no Anexo V, deste edital, e pode ser consultado 

na íntegra na CEX; e 
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3.2  O título do projeto, o servidor responsável pela execução, o período de duração da 

bolsa e o número de vagas estão estabelecidos na Tabela 1.  

 

Tabela 1 - Identificação do projeto e quantidade de vagas 

Projeto Servidor responsável Duração da bolsa Vagas 

Natureza é química: ensino 

de química utilizando a 

problemática ambiental  

Vania Battestin Wiendl 3 meses 1 

 

4. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS  

4.1 Para atuar como bolsista de extensão é necessário estar regularmente matriculado em 

cursos do SJC/IFSP, preferencialmente a partir do 2.º semestre, e dispor de carga horária para 

o desenvolvimento das atividades de extensão, dedicando-se por vinte (20) horas semanais ao 

projeto; 

4.2  É vedada a admissão de aluno que tenha vínculo empregatício ou que seja beneficiário 

de outro tipo de bolsa do IFSP ou de qualquer outra instituição, bem como alunos que 

estejam, no momento da seleção, com a matrícula em situação de trancamento; e 

4.3 O perfil exigido para o preenchimento da vaga disponibilizada neste edital está 

descrito na tabela 2. 

 

Tabela 2 - Perfil dos candidatos 

Projeto Perfil exigido 

Natureza é química: ensino 

de química utilizando a 

problemática ambiental  

Aluno(a) regular do curso de Licenciatura em Química, 

cursando a partir do segundo semestre  

 

5. DA INSCRIÇÃO  

5.1 As inscrições deverão ser realizadas na CEX, entre os dias 21 e 24 de agosto de 2018, 

das 9 às 17 horas. 

5.2  A inscrição deverá ser realizada mediante a entrega dos seguintes documentos:  

I -  Formulário de inscrição devidamente preenchido (Anexo I);  

II -  Boletim ou histórico escolar do IFSP (solicitar na Coordenadoria de Registros 

Acadêmicos - CRA); e 

III.  Autorização assinada pelo responsável caso seja menor de idade (Anexo III).  
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5.3  A relação das inscrições deferidas e indeferidas e a chamada para entrevista serão 

divulgadas no dia 27 de agosto de 2018, em mural do câmpus e no endereço 

http://sjc.ifsp.edu.br/portal/.  

 

6. DA SELEÇÃO  

6.1  O bolsista será selecionado pelo servidor responsável pelo projeto em conjunto com 

o(a) Coordenador(a) de Extensão.  

6.2  A seleção consistirá em análise documental e realização de entrevista e/ou 

questionário proposto pelo servidor responsável pelo projeto, com data prevista para o dia 29 

de agosto de 2018. 

6.3  Os critérios considerados para seleção serão:  

I - Bom desempenho acadêmico;  

II - Afinidade com a linha seguida pelo projeto; e 

III - Atendimento aos requisitos obrigatórios (item 4 deste edital). 

 

7.  DOS RESULTADOS  

7.1  A relação dos alunos contemplados com bolsa de extensão será divulgada no dia 31 de 

agosto de 2018, em mural do câmpus e no endereço http://sjc.ifsp.edu.br/portal/. 

 

8. DA IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA  

8.1  Para implementação da bolsa o aluno contemplado deverá entregar na CEX, nos dias 

03 e 04 de setembro de 2018, os seguintes documentos:  

I - Termo de compromisso para concessão de bolsa de extensão (Anexo IV); 

II - Declaração negativa de vínculo empregatício (Anexo II); e 

III - Documento comprobatório dos dados bancários (conta-corrente).  

 

9.  CRONOGRAMA  

 As etapas da seleção seguirão as datas estabelecidas a seguir:  

 Atividades Data / Período 

Período de inscrição 21 a 24/08/2018 

Divulgação da relação de inscrições deferidas e 

indeferidas e chamada para entrevistas 
27/08/2018 

Data de realização das entrevistas 29/08/2018 

Divulgação do resultado definitivo 31/08/2018 

Entrega dos documentos para implementação da bolsa 03 e 04/09/2018 

 

http://sjc.ifsp.edu.br/portal/
http://sjc.ifsp.edu.br/portal/
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10.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Os casos omissos, não previstos neste Edital, serão julgados pela Coordenadoria de 

Extensão e pela Direção Geral do câmpus São José dos Campos.  

 

São José dos Campos, 20 de agosto de 2018. 

 

 

Valdeci Donizete Gonçalves 

Diretor Geral do câmpus São José dos Campos do IFSP 
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ANEXO I 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – Edital n° XXX/2018 

 

PROJETO: _________________________________________________________________ 

 

Nome Completo: ______________________________________________________________  

RG: __________________   CPF: ________________   Data de nascimento ____/____/ _____ 

End.________________________________________________________________________  

Bairro __________________________     Cidade ____________________________________  

Telefone _________________________ E-mail______________________________________ 

Curso ___________________________ Semestre: _______________ Turno: _____________ 

 

Qual a sua disponibilidade de horário para realizar as atividades do projeto? (total de 20h/semana): 

 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira Sábado 

Manhã       

Tarde       

Noite       

 

Por que você está se inscrevendo para o Programa Bolsa Discente de Extensão? 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

______________________________________________________________ 

São José dos Campos, _____ de _____________ de 20___ 

_____________________________________________ 

Assinatura do aluno 

Documentação necessária: 

[      ] Declaração Negativa de Vínculo Empregatício; 

[      ] Boletim ou histórico escolar do IFSP; 

[      ] Autorização do responsável caso seja menor de idade. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

 

Eu, _______________________________________________________________________  

inscrito no RG ______________________ e CPF ____________________, residente e domiciliado(a) 

no endereço____________________________________________________ declaro estar apto(a) a 

participar do Programa de Bolsas de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de São Paulo – Câmpus São José dos Campos,  tendo em vista que não possuo nenhum vínculo 

empregatício, nem recebo bolsa do IFSP ou qualquer outra instituição. 

Declaro ainda, que uma vez comprovada a acumulação desta bolsa com outros programas do 

CNPq, outra agência ou universidades, comprometo-me a devolver, em valores atualizados, as 

mensalidades recebidas indevidamente. 

 

 

São José dos Campos /SP, __________ de __________________ de 20___ 

 

 

 

 

________________________________________ 

(Assinatura do Aluno) 
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ANEXO III 

 

AUTORIZAÇÃO PARA MENORES DE IDADE 

 

 

 

Eu, ______________________________________, RG ________________________, 

responsável pelo aluno (a)_________________________________________________, 

autorizo sua participação  no Projeto de Extensão ______________________________ 

_______________________________ no período de ____/____/____ a _____/____/_____. 

 

 

São José dos Campos, _____ de _________________ de 20___. 

 

 

 

_________________________________________  

Assinatura do responsável legal 

 

 

__________________________________________ 

Telefone residencial ou celular do responsável 
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ANEXO IV                                                                                                                         

TERMO DE COMPROMISSO PARA CONCESSÃO DE BOLSA DE EXTENSÃO 

 

Eu, ________________________________________________, aluno(a) regular do Curso 

______________________________, prontuário número ________________, na condição de 

Bolsista de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - 

Câmpus São José dos Campos (IFSP/SJC), representado por 

_______________________________________________ (responsável pelo projeto), 

servidor do Câmpus São José dos Campos, prontuário número ________________, na 

condição de responsável pelo Projeto de Bolsa de Extensão, assinam o presente Termo de 

Compromisso, tendo em vista as condições abaixo mencionadas: 

1. A Bolsa de Extensão está vinculada ao projeto 

____________________________________________________, que está em conformidade 

com o Regulamento do Programa de Bolsa de Extensão. 

2. É de responsabilidade do servidor responsável pelo projeto de extensão zelar pelos 

equipamentos e materiais adquiridos e/ou colocados à disposição para a realização das 

atividades, devolvendo-os as respectivas áreas após cessadas estas atividades. 

3. O servidor responsável pelo Projeto de Bolsa de Extensão se compromete a:  

a) orientar o bolsista com relação às atividades e o cronograma de execução do 

projeto; 

b) encaminhar ao setor responsável os relatórios, parcial e final, analisados e 

avaliados; 

c) supervisionar e avaliar as atividades desenvolvidas pelo bolsista; 

4. O aluno receberá do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo uma 

Bolsa no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, no período de ___________ a 

____________. É vedada ao aluno a acumulação com outras bolsas, conforme Art. 22 do 

Regulamento do Programa de Bolsas para Alunos do IFSP. 

5. O bolsista se compromete a: 

a) executar as atividades relacionadas ao projeto de Bolsa de Extensão e cumprir uma 

carga horária de 20 horas semanais;  



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

   INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

CÂMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

b) encaminhar ao professor responsável pelo projeto os relatórios, parcial e final, e 

fornecer informações sobre as atividades desenvolvidas, quando solicitado;  

c) colher as assinaturas do servidor responsável nos relatórios, e entregá-lo no setor 

designado pelo câmpus. 

6.   O bolsista não poderá realizar atividades de responsabilidade do servidor responsável pelo 

projeto, bem como aquelas que venham a descaracterizar os objetivos do projeto e da bolsa. 

E, para a validade do que aqui se estabelece, o aluno bolsista e o servidor responsável 

assinam este Termo de Compromisso em três vias de igual teor, cabendo uma via a cada uma 

das partes. 

 

Data _______/_______/_______. 

 

______________________________                  _______________________________ 

              Bolsista de Extensão                      Servidor responsável pelo projeto 

 

________________________________ 

               Coordenador(a) de Extensão 
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ANEXO V 

 

Resumo do Projeto: 

Natureza é Química: ensino de química utilizando a problemática ambiental 

A motivação deste trabalho veio da observação da relação entre os conteúdos de Química e a 

problemática ambiental atual, temática que não ocupa o espaço necessário na educação básica; 

e também da necessidade de conscientizar os alunos para uma melhor relação entre a 

sociedade e o meio ambiente. Diante disto, a química aparece como um suporte para explicar 

vários fenômenos naturais. Portanto, contribui com a Educação Ambiental, e é importante 

para a formação de discentes com maior senso crítico e capacidade de reflexão. Desta forma, 

evidencia-se a necessidade de iniciativas visando envolver os jovens na temática ambiental, 

possibilitando a aquisição de conhecimentos e resolução de problemas. Assim sendo, esse 

projeto pretende contribuir com o fortalecimento do estudo da química, demonstrando como 

esse se relaciona diretamente com os problemas de ordem ambiental. Além de desenvolver 

aulas práticas, oficinas, palestras, debates, discussões e materiais didáticos que auxiliem na 

compreensão da química e sua relação com o meio ambiente. As ações didático-pedagógicas 

propostas buscam proporcionar o exercício da transversalidade da educação ambiental e a 

melhoria do domínio dos conteúdos curriculares. Nesse contexto, o aluno poderá vivenciar a 

interdisciplinaridade que o tema propicia com outras áreas do conhecimento, como a biologia, 

bioquímica, matemática e o português. A ação de extensão será desenvolvida junto às Escolas 

Públicas Estaduais de São José dos Campos. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 


